
RESOLUÇÃO Nº 28/REIT - CONSUP/IFRO, DE 15 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre aprovação Ad Referendum d a execução
do Plano de Trabalho do Termo de Execução
Descentralizada (TED) voltado à elaboração do
Plano de Gestão Territorial e Ambiental (PGTA) e do
Protocolo de Consulta do povo indígena Cinta Larga,
conforme as recomendações do Parecer Técnico nº
14/2026/REIT- EP (SEI nº 3019530).

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (CONSUP/IFRO), no uso de suas
atribuições conferidas pelo art. 17 do Regimento do CONSUP/IFRO, aprovado pela Resolução nº
52/CONSUP/IFRO, de 30 de novembro de 2012; tendo em vista os autos do Processo SEI nº
23243.013526/2025-69, resolve:

Art. 1º Fica aprovada, ad referendum , a execução do Plano de Trabalho do Termo de
Execução Descentralizada (TED) voltado à elaboração do Plano de Gestão Territorial e Ambiental (PGTA) e
do Protocolo de Consulta do povo indígena Cinta Larga, conforme as recomendações do Parecer Técnico nº
14/2026/REIT- EP (SEI nº 3019530).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.
 
 

MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA

Documento assinado eletronicamente por Moisés José Rosa Souza, Presidente do Conselho,
em 15/05/2026, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3023214
e o código CRC 6E981486.

 

Referência: Processo nº 23243.013526/2025-69 SEI nº 3023214

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/05/2026

https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2012/8429-resolucao-n-052-consup-ifro-de-30-de-novembro-de-2012
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

